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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 PROCESSO 201900004004859 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 09/2019 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARRECADAÇÃO POR MEIO DO DOCUMENTO DE
ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS - DARE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA E A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, NA FORMA ABAIXO:
 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº  01.409.655/0001-80, com sede à Av.
Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital,
doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, nos termos do art. 84-A da Lei
estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e conforme
regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, a Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12.08.1969, regida pelo
estatuto vigente nesta data, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília,
localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, Asa Sul, doravante
denominado CONTRATADO, integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Estaduais, neste ato
representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, economiário, portador
do RG nº 3782403 DGPC GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 718.684.701-30, residente e domiciliado em
Goiânia - GO, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº
09/2019, de prestação dos Serviços de Arrecadação de Receitas Estaduais, por intermédio do Documento
de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE, instruído no Processo nº 201900004004859, de
21/01/2019, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, Lei Estadual nº 17.928/2012, e nos casos omissos, à Instrução Normativa nº 761/05-GSF e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a  prorrogação da vigência do Contrato nº 009/2019, de
prestação dos Serviços de Arrecadação de Receitas Estaduais, por intermédio do Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE, com código de barras, e respectiva prestação de contas por
meio eletrônico, e ainda, a inserção de cláusula de atendimento ao Programa de Integridade.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato nº 09/2019 será prorrogado por 30 meses pelo 1º Termo Aditivo, a partir
de 22/02/2022 até 21/08/2024, não podendo mais ser prorrogado, por atingir o limite de 60 (sessenta)
meses, conforme estabelecido no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor estimado para a prorrogação contratual é de R$ 8.163.625,20 (oito milhões, cento e sessenta e três
mil seiscentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), que visa atender a estimativa de 3.104.040
(três milhões, cento e quatro mil e quarenta) documentos para o período de 30 meses, com uma média
mensal estimada de 103.468 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e oito) documentos.

 Arrecadação por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE
Anexo IV  do Contrato 01/2019

Serviços Valor de Tarifa* 

Guichê 2,63

Auto Atendimento/Internet 2,51

Lotérico/CCA 2,63

                                                         * conforme valores reajustados pelo 3º apostilamento

Parágrafo 1º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão neste exercício, à conta da
verba nº 2022 17 04 04 122 0100 7.104 03, Fonte 15000100, do vigente Orçamento Estadual, conforme
nota de empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. Nos exercícios
seguintes, em dotação apropriada.
Parágrafo 2º – A Contratada poderá solicitar reajuste dos preços  a partir de 01/01/2023, correspondente
ao INPC acumulado no período de 01/2022 a 12/2022, a ser aplicado sobre o saldo de documentos.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
A contratada compromete-se a manter operante durante toda a vigência do presente ajuste o Programa de
Integridade de que trata a Lei Estadual nº 20.489/2019.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

  As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.

 E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que
produza os necessários efeitos legais. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA, 
 
Pela CONTRATANTE:

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

 
Pela CONTRATADA:

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Caixa Econômica Federal
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR,
Usuário Externo, em 02/02/2022, às 10:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 03/02/2022, às 10:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027162503 e o código CRC A8C0EA21.

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP
74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201900004004859 SEI 000027162503


